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Excelentíssimo Senhor Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de  

Minas Gerais, Douto Relator Adonias Monteiro 

 

 

Autos nº: 1.120.158 

 

 

O MUNICÍPIO DE UBERABA, por seus Advogados, vem, 

respeitoso, esclarecer que, atento ao Diário Oficial de Contas, verificou que em 19 

de julho foi publicada a intimação nº 12218/2022 dando ciência da decisão que 

reputou “prejudicado o pedido cautelar, nos termos da Decisão Monocrática 

exarada no processo, à peça n.20”. 

 

Nesses termos, com fundamento no artigo 107, inciso II do 

CPC c/c artigo 7º, inciso XV, da Lei Federal nº 8.906/1994 e considerando que o 

feito ainda tramita sob sigilo, requer vista integral do processo, a fim de tomar 

ciência do inteiro dos autos. 

 

Pede juntada da procuração e substabelecimento anexos e 

requer, por fim, o cadastramento da Dra. Adrianna Belli Pereira de Souza, inscrita 

na OAB/MG nº 54.000, a fim de que todos os atos e publicações alusivos ao feito 

sejam em seu nome realizados, sob pena de nulidade 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 20 de julho de 2022. 

 

Adrianna Belli Pereira de Souza 
OAB/ MG 54.000 

 
Reinaldo Belli de Souza Alves Costa              Lílian Vilas Bôas Novaes Furtado                                

                     OAB/MG 190.000                                      OAB/MG 169.068    
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SUBSTABELECIMENTO 

 
 
 

Substabeleço, com reservas, nos poderes que me foram 

conferidos pelo instrumento de mandato constante dos autos à ilustre colega 

Advogada Lílian Vilas Bôas Novaes Furtado, inscrita na OAB/MG sob o 

número 169.068. 

 

 

Belo Horizonte, 21 de julho de 2021. 
 

 

 
Adrianna Belli Pereira de Souza 

OAB/MG 54.000 
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